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PREFEITURA DO MUNICIPll DE PIOMA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

"Reconstruindo Piúma" 

LEI Nº 667, DE 04 DE JULHO DE 1997. 

Declara de utilidade pública o Lions 
Clube Piúma Cidade das Conchas. 

O povo do mumc1p10 de Piúma, aprovou através de seus 
representantes legais, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica declarado de utilidade pública o Lions Clube Piúma 
Cidade das Cone/ias, instituição civi1 com sede neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Piúma-ES, 04 de julho de 1997. 

Prefeito Municipal 


